CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

GABINETE VER. MELADO

ANTE PROJETO DE LEI 1 2026

‘Estabelece a obrigatoriedade dos
postos de saude municipais a realizar
atendimento de salde independente
de prévio agendamento no municipio
de Sant’/Ana Do Livramento — RS. ”

Art. 1°. Fica estabelecido que os postos de saude municipais sdo obrigados a
realizar atendimento de saude de contingéncia independente de prévio agendamento,
de forma de livre demanda, aos cidaddos que residam em seu respectivo bairro.

Art.2°. Para os efeitos dessa lei considera-se casos de contingéncia aqueles que
exigem atendimento médico imediato, tais como:

Lesbes graves;
Doengas agudas ou crénicas descompensadas;

Art. 3°. Os postos de saude municipais devem garantir o atendimento imediato
aos casos de contingéncia incluindo:

| - Avaliagdo médica inicial;

Il - Estabilizacéo do paciente;

Il - Encaminhamento para unidade de salde de referéncia se necessario
Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Sant’Ana Do Livramento, 16 de margo de 2026.

- Lidio Mendes (Melado)




CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

GABINETE VER. MELADO

JUSTIFICATIVA

A presente proposicéo visa garantir que os postos de saude municipais atendam
casos de contingéncia, independentemente da gravidade ou complexidade do caso, &
fundamental que o cidaddo tenha acesso ao atendimento imediato em situacbes de
risco de vida ou que exijam atencdo médica urgente, a falta de atendimento nesses
casos podera levar a consequéncias graves, além disso, a demora no atendimento
pode agravar a condi¢do do paciente aumentando os custos de tratamento e reduzindo
as chances de recuperacéo.

A obrigatoriedade dos postos de saude municipais, de atenderem pacientes
nesta situagdo, € uma medida necessaria para garantir o direito a saude e a vida dos
cidadaos, além disso € uma questao de responsabilidade social e humanitéria.

A presente lei ndo impde 6nus financeiros significativo ao municipio, pois o
atendimento de urgéncia e emergéncia € uma obrigacdo constitucional do Sistema
Unico De Saude.

O que se propde € apenas garantir que os postos de salide municipais cumpram
com essa obrigacéo.

Por tanto, solicitamos a aprovagédo deste projeto de Lei visando garantir o
atendimento médico imediato e de qualidade aos cidaddos em situagdo de urgéncia e
emergéncia.



